LEI  Nº 244/2005.

DE 27 DE JUNHO DE 2005.

“DISPÕE SOBRE A REVISÃO ANUAL DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO E VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE JUMIRIM, DE ACORDO COM A EMENDA CONSTITUCIONAL N.º19, DE 04 DE JUNHO DE 1998, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

DARCI SCHIAVI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUMIRIM , ESTADO DE  SÃO PAULO, NO USO DE  SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE JUMIRIM APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI; 

                                 Art. 1.º Fica fixado em parcela única, o subsídio mensal do Prefeito Municipal de Jumirim, no valor correspondente a R$4.810,94 (Quatro Mil, Oitocentos e Dez Reais e Noventa e Quatro Centavos), ficando vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.

                                  Art. 2.º O subsídio mensal do Vice-Prefeito do Município de Jumirim fica fixado em R$962,18 (Novecentos e Sessenta e Dois Reais e Dezoito Centavos), ficando vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.

                                   Parágrafo único. Exercendo o Vice-Prefeito cargo ou função pública remunerada, na Administração Pública Direta ou Indireta, optará por uma delas. 

Art. 3.º Os subsídios poderão ser reajustados anualmente, na forma do art. 37, X, da Constituição Federal.

Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de julho de 2005.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n.º187/02, de 01 de julho de 2002.

                                        Prefeitura Municipal  de Jumirim, em 27 de junho de 2005.

                                                                  Darci Schiavi

                                                             Prefeito Municipal 

                                         Publicada no átrio da Prefeitura na data supra.

                                                 Milton   Motta   

                     Diretor do Depto. de Administração e Assuntos Jurídicos                                   

